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Mês de Referência Datas do Ressarcimento

Janeiro/2026 27/03/2026

Fevereiro/2026 27/03/2026

Março/2026 30/04/2026

Abril/2026 29/05/2026

Maio/2026 30/06/2026

Junho/2026 28/07/2026

Julho/2026 28/08/2026

Agosto/2026 29/09/2026

Setembro/2026 30/10/2026

Outubro/2026 30/11/2026

Novembro/2026 22/12/2026

Dezembro/2026 28/01/2027

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PORTARIA Nº 117/2026/SEMED/ASTEC

Porto Velho, 02 de março de 2026.
 

Aprova o Calendário de Ressarcimento dos
Programas de Voluntariado regidos pelos Editais nº
01/2025/SEMED e nº 02/2025/SEMED, para o
exercício de 2026, e dá outras providências.

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação vigente,
CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar e dar publicidade ao
calendário de ressarcimento dos voluntários participantes dos
Programas de Voluntariado no âmbito da Secretaria Municipal de
Educação;
CONSIDERANDO o disposto nos Editais nº 01/2025/SEMED e nº
02/2025/SEMED;
 
RESOLVE:
 
Art. 1ºAprovar o Calendário de Ressarcimento dos Programas de
Voluntariado regidos pelos Editais nº 01/2025/SEMED"Unidos Pela
Educação Inclusiva"e 02/2025/SEMED"Unidos Pela Educação",
referente ao exercício de 2026, conforme Anexo I desta Portaria:
 
Art. 2ºO ressarcimento será efetuado mediante a devida comprovação
das atividades desenvolvidas, nos termos estabelecidos nos
respectivos Editais e demais normativos aplicáveis.
 
Art. 3ºDesignar que os prejuízos advindos do descumprimento do
Calendário serão de inteira responsabilidade de quem deu causa.
 
Art. 4ºOs casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de
Educação.
 
Art. 5ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
ANEXO I
(Anexo I da Portaria Nº 117/2026/SEMED-ASTEC)
 
CALENDÁRIO DE 2026
RESSARCIMENTO DOS PROGRAMAS DE VOLUNTARIADO
SEMED
 

 
GIORDANI DOS SANTOS LIMA
Secretário Municipal de Educação - SEMED
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